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ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON, brasileira, natural de 
Apucarana/PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
14/09/1981, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação-CNH 
registro nº 04322235363, expedida pelo DETRAN/PR e CPF nº 037.559.069-29, 
residente e domiciliada na Rua Brasílio Cuman nº 1292, Bairro: São Braz, 
Curitiba/PR, CEP: 82.315-010, e 
 
ELISEU SCQUIAVON, brasileiro, natural de Centenário do Sul/PR, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 15/03/1974, empresário, 
portador da carteira nacional de habilitação-CNH registro nº 01613068946, 
expedida pelo DETRAN/PR e CPF nº 934.325.429-68, residente e domiciliado 
na Rua Brasílio Cuman nº 1292, Bairro: São Braz, Curitiba/PR, CEP: 82.315-
010, únicos sócios  componentes da sociedade empresária limitada DUPLICK 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
80.243.769/0001-70, com sede e foro em Curitiba/PR, na Rua XV de Novembro 
nº 964, conjunto 30, andar 03, COND INTER WALTER SPRENGE, Bairro:  
Centro, CEP: 80.060-000, com seu contrato social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o nº. 41201912523 por despacho em sessão de 
18/08/1987 e último arquivamento sob o nº 20203362292 por despacho em 
sessão de 09/07/2020, RESOLVEM assim, alterar o seu contrato social e 
alterações contratuais posteriores de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome empresarial da sociedade de 
DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para ÂMBARLAB 
PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio 
atacadista de calçados, comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, comércio atacadista de livros, jornais, e outras 
publicações, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças, comércio atacadista de embalagens, 
comércio varejista de móveis, comércio varejista de livros, comércio varejista de 
artigos de papelaria, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 
comércio varejista de artigos esportivos, comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de calçados, 
comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários, comércio varejista de equipamentos para 
escritório.  
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CNAE FISCAL: 
4773-3/00; 4642-7/02; 4643-5/01; 4645-1/01; 4646-0/01; 4647-8/01; 4647-
8/02; 4649-4/04; 4649-4/99; 4664-8/00; 4686-9/02; 4754-7/01; 4761-0/01; 
4761-0/03; 4763-6/01; 4763-6/02; 4772-5/00; 4782-2/01; 4789-0/01; 4789-
0/05; 4789-0/07.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o sócio ANDERSON 
HENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, natural de Curitiba/PR, 
nascido em 29/03/1988, empresário, portador da carteira nacional de 
habilitação-CNH com registro nº 04549067910, expedida pelo DETRAN/PR e 
CPF nº 061.343.989-93, residente e domiciliado na Rua Vergílio Cantele nº 
225, Bairro: Barigui, Araucária/PR, CEP: 83.707-490.  
 
CLÁUSULA QUARTA: Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e 
espontânea vontade a sócia ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON, 
vendendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas de 
capital que possuía na sociedade, ou seja, 250.000 (Duzentos e cinquenta mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que perfazem o valor total de 
R$ 250.000,00 (Duzentos  e cinquenta mil reais) para o sócio ingressante 
ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, a qual efetua o pagamento das quotas 
adquiridas neste ato, em moeda corrente do país, dando assim a sócia 
retirante, plena, geral, rasa e irrevogável quitação das quotas ora negociadas, 
assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, retirando-se 
da sociedade nesta data. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e 
espontânea vontade o sócio ELISEU SCQUIAVON, vendendo e transferindo 
de forma onerosa a totalidade de suas quotas de capital que possuía na 
sociedade, ou seja, 250.000 (Duzentos e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (Um real) cada uma, que perfazem o valor total de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais) para  o sócio ingressante ANDERSON 
HENRIQUE DE SOUSA, a qual efetua o pagamento das quotas adquiridas 
neste ato, em moeda corrente do país, dando assim o sócio retirante, plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação das quotas ora negociadas, assim como 
declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, retirando-se da 
sociedade nesta data. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O sócio ingressante ANDERSON HENRIQUE DE 
SOUSA, declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade 
ficando sub- rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento, assumindo neste ato, todo o ativo e passivo da sociedade.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude da presente alteração contratual, o capital 
social que é na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais),  dividido 
em 500.000 (Quinhentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) 
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cada uma, inteiramente integralizadas pelo sócio único em moeda corrente do 
país, passa a ter nova composição, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Nome do sócio Qtde de 
Quotas 

Percentual de 
Participação Valor em R$ 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA  500.000  100,00%  R$  500.000,00 
TOTAL 500.000  100,00%  R$  500.000,00 

 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restrita de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade.  

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
único ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, ficando dispensado de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 
sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar 
contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 
administração pública Federal, Estadual e Municipal, assinar e celebrar 
contratos, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade,  
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que 
se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo segundo: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato 
ou alteração contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no 
cargo mediante oposição de sua assinatura no próprio instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA: O sócio único administrador declara sob as penas da Lei, 
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 
exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem 
está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 
contras as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo 
e a fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio único administrador poderá fixar uma 
retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a 
ser uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, considerando a 
disposição constante do parágrafo único do art. 1052 do Código Civil e em 
obediência ao contido na instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais, o 
sócio único resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato social anterior 
consolidado, passando a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
ÂMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

CNPJ Nº 80.243.769/0001-70 
NIRE: 41201912523 

 
ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, natural de 
Curitiba/PR, nascido em 29/03/1988, empresário, portador da carteira nacional 
de habilitação-CNH com registro nº 04549067910, expedida pelo DETRAN/PR 
e CPF nº 061.343.989-93, residente e domiciliado na Rua Vergílio Cantele nº 
225, Bairro: Barigui,  Araucária/PR, CEP: 83.707-490,  sócio único componente 
da sociedade empresária limitada unipessoal ÂMBARLAB PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.243.769/0001-70, com sede e 
foro em Curitiba/PR na Rua XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, 
COND INTER WALTER SPRENGE, Bairro:  Centro, CEP: 80.060-000,  com 
seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
nº. 41201912523 por despacho em sessão de 18/08/1987 e último 
arquivamento sob o nº 20203362292 por despacho em sessão de 09/07/2020, 
RESOLVE assim, consolidar o seu contrato social e alterações contratuais 
posteriores de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de 
ÂMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, tendo sua sede e foro em 
Curitiba/PR na Rua XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, COND 
INTER WALTER SPRENGE, Bairro: Centro, CEP: 80.060-000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é o comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista de roupas e acessórios 
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para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 
calçados, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria, comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria, comércio atacadista de livros, jornais, e outras publicações, comércio 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças, comércio atacadista de embalagens, comércio varejista de 
móveis, comércio varejista de livros, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de 
artigos esportivos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, comércio varejista de calçados, comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários, comércio varejista de equipamentos para escritório.  
 
CNAE FISCAL: 
4773-3/00; 4642-7/02; 4643-5/01; 4645-1/01; 4646-0/01; 4647-8/01; 4647-
8/02; 4649-4/04; 4649-4/99; 4664-8/00; 4686-9/02; 4754-7/01; 4761-0/01; 
4761-0/03; 4763-6/01; 4763-6/02; 4772-5/00; 4782-2/01; 4789-0/01; 4789-
0/05; 4789-0/07.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 18 de agosto de 1987. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é na importância de R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica assim 
distribuído: 
 

Nome do sócio Qtde de 
Quotas 

Percentual de 
Participação Valor em R$ 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA  500.000  100,00% R$  500.000,00 
TOTAL 500.000  100,00% R$  500.000,00 

 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de 
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restrita de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade.  
 
CLÁUSULA QUINTA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de 
ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, 
conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
único ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, ficando dispensado de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 
sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar 
contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 
administração pública Federal, Estadual e Municipal, assinar e celebrar 
contratos, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade, 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que 
se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo segundo: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato 
ou alteração contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no 
cargo mediante oposição de sua assinatura no próprio instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio único administrador declara sob as penas da 
Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 
exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem 
está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 
contras as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo 
e a fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA OITAVA: O sócio administrador poderá fixar uma retirada 
mensal       a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas 
as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se 
for de interesse do sócio único. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio único será obrigado à reposição dos 
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outra dependência no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio único. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o sócio único da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou 
sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Por este ato determina-se a regência supletiva 
da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme          dispõe o 
parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, 
Estado do Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir em todos os seus termos, e assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
 
            Curitiba/PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON 
 
 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA 
 
 

ELISEU SCQUIAVON 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03755906929

06134398993

93432542968
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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